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LEI N9 3.69I93  

oÂ DENOMINAÇÃO ) VIA PÓBLICA 	DA MIRAN- 

DA DE VASCONCELOS, A RUA 02 DO BAIRRO ' 

OSCAR CORRÊA, 

A Camara unicipat de onseIheiro Lafaiete 

decreta e eu, Prefeito uncipal, sanciono a se')uinte Lei: 

Art. I - Fica denominada Rua "Ê1 A MIRANDA DE VASCONCEt..O", a Rua 

02 do airro 'scar Corra. 

rt. 2 - Revogam-se as ciisposiçes em contrario, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua oubi icaço. 

ando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhe-

cimento e execu'o desta Lei pertencerem, que a cumpram 

e a façam cumprir, to inteiramente como nela se contm. 

rALÂcIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 

AL 23 DE JUNHO DE 1993. 
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